
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

PAUTA DA SESSÃO

  Sessão Ordinária
  Sessão Nº: 1463
  Data: 17/06/2024 09:00

 
 EXPEDIENTE DE VEREADORES
219/2024 REQUERIMENTO - PROF.ª ALMIRA.
REQUEIRO, NOS TERMOS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE AO PREFEITO
MUNICIPAL, JOÃO CARLOS KRUG, COM CÓPIA À SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, ERICA JAQUELINE SCHWETER, INFORMAÇÕES SOBRE OS MOTIVOS PELOS
QUAIS O PROJETO PI (PROJETO DE INCLUSÃO), QUE VISA OFERECER AULAS DE
REFORÇO ESCOLAR NO CONTRATURNO PARA ALUNOS COM LAUDOS E/OU
DIFICULDADE DE APRENDIZADO, NÃO ESTÁ SENDO DESENVOLVIDO NO MUNICÍPIO.
CONSIDERANDO A IMPORTÂNCIA DO PROJETO PI PARA PROPORCIONAR UMA
EDUCAÇÃO MAIS INCLUSIVA E DE QUALIDADE, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES
ESPECÍFICAS DOS ALUNOS QUE APRESENTAM DIFICULDADES DE APRENDIZADO, É
FUNDAMENTAL ENTENDER AS RAZÕES PARA A NÃO IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO.
DIANTE DISSO, SOLICITO QUE SEJAM FORNECIDAS AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:
QUAIS SÃO OS MOTIVOS ESPECÍFICOS PELOS QUAIS O PROJETO PI, DESTINADO A
OFERECER AULAS DE REFORÇO ESCOLAR NO CONTRATURNO PARA ALUNOS COM
LAUDOS E/OU DIFICULDADES DE APRENDIZADO, NÃO ESTÁ SENDO DESENVOLVIDO?
QUAIS ETAPAS OU AÇÕES NECESSÁRIAS PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO JÁ
FORAM REALIZADAS E QUAIS AINDA PRECISAM SER EXECUTADAS? HÁ ALGUM
PLANEJAMENTO OU PREVISÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES E DEMAIS
PROFISSIONAIS NECESSÁRIOS PARA O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO PI? EM
CASO AFIRMATIVO, QUAL É O CRONOGRAMA PREVISTO? QUAIS MEDIDAS ESTÃO
SENDO TOMADAS PARA SUPERAR ESSES DESAFIOS E GARANTIR QUE O PROJETO
SEJA DESENVOLVIDO EM NOSSO MUNICÍPIO?

220/2024 REQUERIMENTO - VANDERSON CARDOSO.
REQUEIRO, NOS TERMOS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE AO GOVERNADOR
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, EDUARDO RIEDEL, SOLICITANDO
INFORMAÇÕES DETALHADAS SOBRE O ANDAMENTO DO PROGRAMA MS MORADIA
EM NOSSA CIDADE. CONFORME ANUNCIADO EM 2023, CHAPADÃO DO SUL FOI
CONTEMPLADO COM ESTE IMPORTANTE PROGRAMA HABITACIONAL, QUE VISA
PROPORCIONAR MORADIA DIGNA PARA FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE SOCIAL. DIANTE DA RELEVÂNCIA DESTE PROJETO PARA NOSSA
COMUNIDADE, SOLICITAMOS AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: QUAL É A SITUAÇÃO
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ATUAL DO PROGRAMA MS MORADIA EM CHAPADÃO DO SUL? JÁ FORAM INICIADAS
AS TRATATIVAS PARA O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO? EXISTE UM
CRONOGRAMA DETALHADO COM AS PRÓXIMAS ETAPAS E PRAZOS PARA A
CONCLUSÃO DAS MORADIAS? SE SIM, PODERIA SER DISPONIBILIZADO PARA
ACOMPANHAMENTO DA POPULAÇÃO?

221/2024 REQUERIMENTO - ALLINE TONTINI.
REQUEIRO, NOS TERMOS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE AO PREFEITO
MUNICIPAL, JOÃO CARLOS KRUG, SOLICITANDO INFORMAÇÕES DETALHADAS
ACERCA DAS EMENDAS IMPOSITIVAS, CONFORME RELACIONADO ABAIXO: EMENDA
IMPOSITIVA Nº 03/2019. VEREADORES ALLINE TONTINI E ALIRIO BACCA E EX-
VEREADORES ELTON SILVA, PAULO LUPATINI E TONINHO ASSUNÇÃO (EM
MEMÓRIA). EMENDA IMPOSITIVA Nº 01/2020. VEREADORES ALIRIO BACCA, ALLINE
TONTINI, MIKA E VANDERSON CARDOSO E EX-VEREADORES ANDERSON ABREU,
ELTON SILVA, ÉLIDA GUERREIRO, PAULO LUPATINI E PROFESSOR CÍCERO. EMENDA
IMPOSITIVA Nº 01/2021. VEREADORES ALLINE TONTINI, ALIRIO BACCA, TUCANO,
PROF.ª ALMIRA, ANDRÉ DOS ANJOS, EMERSON SAPO, MARCELO DO BAR E
VANDERSON CARDOSO. EMENDA IMPOSITIVA Nº 02/2021. VEREADORES ALLINE
TONTINI, ALIRIO BACCA, TUCANO, PROF.ª ALMIRA, ANDRÉ DOS ANJOS, EMERSON
SAPO, MARCELO DO BAR, VANDERSON CARDOSO E MIKA. EMENDA IMPOSITIVA Nº
09/2021. VEREADORES ALLINE TONTINI E ALIRIO BACCA. EMENDA IMPOSITIVA Nº
01/2022. VEREADORES ALLINE TONTINI, ALIRIO BACCA, TUCANO, PROF.ª ALMIRA,
ANDRÉ DOS ANJOS, EMERSON SAPO, MARCELO DA COSTA E VANDERSON CARDOSO.
EMENDA IMPOSITIVA Nº 04/2022. VEREADORES ALLINE TONTINI, ALIRIO BACCA E
TUCANO. EMENDA IMPOSITIVA Nº 08/2023. VEREADORA ALLINE TONTINI. EMENDA
IMPOSITIVA Nº 09/2023. VEREADORES ALLINE TONTINI E ANDRÉ DOS ANJOS.

1247/2024 INDICAÇÃO - VANDERSON CARDOSO.
INDICA-SE, COM OBSERVÂNCIA NAS DISPOSIÇÕES REGIMENTAIS, O ENVIO DE
EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNICIPAL, JOÃO CARLOS KRUG, COM CÓPIA À
SECRETÁRIA DE ESPORTES, ALESSANDRA VANESSA SCHWETER, SOLICITANDO A
CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS NA PRAÇA ESPORTIVA LOCALIZADA NO BAIRRO
ESPLANADA 5. ESTA MEDIDA VISA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS USUÁRIOS DA
PRAÇA, PROPORCIONANDO-LHES MAIS CONFORTO E CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA
A PRÁTICA DE ATIVIDADES ESPORTIVAS E RECREATIVAS.

1248/2024 INDICAÇÃO - MIKA.
INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE
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EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNICIPAL JOÃO CARLOS KRUG, COM CÓPIA AO
SECRETÁRIO DE FINANÇAS, ITAMAR MARIANI, SOLICITANDO QUE SEJA VISTA A
POSSIBILIDADE DE CRIAÇÃO DE UM PROJETO DE LEI QUE CONCEDA ISENÇÃO
FISCAL DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA A FUNDAÇÃO CHAPADÃO, OU QUE
GARANTA A DEVOLUÇÃO DOS TRIBUTOS RECOLHIDOS PELA ENTIDADE.

1246/2024 INDICAÇÃO - ALIRIO BACCA.
INDICA-SE, COM OBSERVÂNCIA NAS DISPOSIÇÕES REGIMENTAIS, O ENVIO DE
EXPEDIENTE AO SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE OPERAÇÕES DOS CORREIOS EM
MS, GELSON LEONEL DO NASCIMENTO, SOLICITANDO A ABERTURA DE UM NOVO
CÓDIGO DE ENDEREÇAMENTO POSTAL (CEP) EM NOSSO MUNICÍPIO. ESTA
SOLICITAÇÃO É JUSTIFICADA PELO CRESCIMENTO ACELERADO QUE NOSSA CIDADE
TEM EXPERIMENTADO NOS ÚLTIMOS ANOS.

1245/2024 INDICAÇÃO - ALIRIO BACCA.
INDICA-SE, COM OBSERVÂNCIA NAS DISPOSIÇÕES REGIMENTAIS, O ENVIO DE
EXPEDIENTE AO SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE OPERAÇÕES DOS CORREIOS EM
MS, GELSON LEONEL DO NASCIMENTO, SOLICITANDO A ABERTURA DE UMA
AGÊNCIA DOS CORREIOS NO PARQUE UNIÃO. OBSERVA-SE QUE OS BAIRROS DESSA
LOCALIDADE JÁ ABRIGAM A MAIORIA DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO. PORTANTO, É
ESSENCIAL OFERECER UM SERVIÇO POSTAL ACESSÍVEL E EFICIENTE PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS MORADORES.

1244/2024 INDICAÇÃO - MARCELO COSTA.
INDICA-SE, COM OBSERVÂNCIA NAS DISPOSIÇÕES REGIMENTAIS, O ENVIO DE
EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNICIPAL, JOÃO CARLOS KRUG, COM CÓPIA A
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ÉRICA JAQUELINE SCHWETER ANTUNES,
SOLICITANDO A CONSTRUÇÃO DE UM ANFITEATRO MUNICIPAL EM NOSSA CIDADE.
ESTE ESPAÇO SERÁ DESTINADO À REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS E À
EXPOSIÇÃO DA HISTÓRIA LOCAL, PROPORCIONANDO UM AMBIENTE ADEQUADO
PARA DIVERSAS ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS. JUSTIFICATIVA A
CONSTRUÇÃO DO ANFITEATRO MUNICIPAL TEM COMO OBJETIVOS: PROMOÇÃO
CULTURAL: OFERECER UM ESPAÇO DEDICADO PARA APRESENTAÇÕES DE TEATRO,
MÚSICA, DANÇA, E OUTRAS EXPRESSÕES ARTÍSTICAS, FOMENTANDO A CULTURA
LOCAL E INCENTIVANDO A PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE EM ATIVIDADES
CULTURAIS. EDUCAÇÃO E HISTÓRIA: DISPONIBILIZAR UM LOCAL PARA EXPOSIÇÕES
E EVENTOS QUE CONTEM A HISTÓRIA DA CIDADE, PROMOVENDO O
CONHECIMENTO E VALORIZAÇÃO DO NOSSO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL.
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INCLUSÃO E PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA: CRIAR UM ESPAÇO ACESSÍVEL A TODOS
OS CIDADÃOS, PROPORCIONANDO OPORTUNIDADES PARA QUE DIFERENTES
GRUPOS E ORGANIZAÇÕES LOCAIS POSSAM REALIZAR SEUS EVENTOS E
COMPARTILHAR SUAS CULTURAS. DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO: ATRAIR
VISITANTES E TURISTAS INTERESSADOS EM CONHECER A CULTURA E HISTÓRIA DA
NOSSA CIDADE, CONTRIBUINDO PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO LOCAL. A
CONSTRUÇÃO DE UM ANFITEATRO MUNICIPAL É UM INVESTIMENTO VALIOSO PARA
A NOSSA COMUNIDADE, PROPORCIONANDO UM ESPAÇO MULTIFUNCIONAL QUE
ATENDERÁ A DIVERSAS NECESSIDADES CULTURAIS E EDUCATIVAS.

165/2024 PROJETO DE LEI LEGISLATIVO - VANDERSON CARDOSO.
“Institui o Programa Municipal de Alfabetização Digital da Terceira Idade no município de
Chapadão do Sul, visando à inclusão digital e ao aumento da qualidade de vida dos munícipes com
idade acima de 60 anos, por meio de cursos de capacitação em tecnologias essenciais e dá outras
providências. ”
 

166/2024 PROJETO DE LEI LEGISLATIVO - ALIRIO BACCA.
“Regulamenta o uso de cicloelétricos e bicicletas elétricas na cidade de Chapadão do Sul e dá
outras providências. ”
 

1249/2024 INDICAÇÃO - ANDRÉ DOS ANJOS.

MENSAGEM DO EXECUTIVO
ORDEM DO DIA
154/2024 PROJETO LEI EXECUTIVO - PODER EXECUTIVO.
“Dispõe sobre as Diretrizes
Orçamentárias para a elaboração e
execução da Lei Orçamentária para
o exercício de 2025 e dá outras
providências”.

60/2024 EMENDA MODIFICADA - ALIRIO BACCA.
                       
                        EMENDA MODIFICATIVA Nº 60/2024
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                        Os Vereadores, que esta subscrevem, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos
do artigo 77, do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao Projeto de Lei nº 154/2024, “Dispõe
sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração e execução da Lei Orçamentária para o exercício
de 2025 e dá outras providências”.
 
                        

61/2024 EMENDA ADITIVA - ALIRIO BACCA.
EMENDA ADITIVA Nº 61/2024
 
                        O Vereador Alirio Bacca, que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos
termos do artigo 77, do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao Projeto de Lei nº 154/2024,
“Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração e execução da Lei Orçamentária para o
exercício de 2025 e dá outras providências”.
 

62/2024 EMENDA ADITIVA - VANDERSON CARDOSO.
EMENDA ADITIVA Nº 62/2024
 
                        O Vereador Vanderson Cardoso, que esta subscreve, com assento nesta Casa
Legislativa, nos termos do artigo 77, do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao Projeto de
Lei nº 154/2024, “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração e execução da Lei
Orçamentária para o exercício de 2025 e dá outras providências”.
 

63/2024 EMENDA ADITIVA - VANDERSON CARDOSO.
EMENDA ADITIVA Nº 63/2024
 
                        O Vereador Vanderson Cardoso, que esta subscreve, com assento nesta Casa
Legislativa, nos termos do artigo 77, do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao Projeto de
Lei nº 154/2024, “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração e execução da Lei
Orçamentária para o exercício de 2025 e dá outras providências”.
 

64/2024 EMENDA ADITIVA - VANDERSON CARDOSO.
EMENDA ADITIVA Nº 64/2024
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                        O Vereador Vanderson Cardoso, que esta subscreve, com assento nesta Casa
Legislativa, nos termos do artigo 77, do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao Projeto de
Lei nº 154/2024, “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração e execução da Lei
Orçamentária para o exercício de 2025 e dá outras providências”.
 
 

65/2024 EMENDA ADITIVA - VANDERSON CARDOSO.
EMENDA ADITIVA Nº 65/2024
 
                        O Vereador Vanderson Cardoso, que esta subscreve, com assento nesta Casa
Legislativa, nos termos do artigo 77, do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao Projeto de
Lei nº 154/2024, “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração e execução da Lei
Orçamentária para o exercício de 2025 e dá outras providências”.
 

66/2024 EMENDA ADITIVA - VANDERSON CARDOSO.
EMENDA ADITIVA Nº 66/2024
 
                        O Vereador Vanderson Cardoso, que esta subscreve, com assento nesta Casa
Legislativa, nos termos do artigo 77, do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao Projeto de
Lei nº 154/2024, “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração e execução da Lei
Orçamentária para o exercício de 2025 e dá outras providências”.
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